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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N° 4 1 3 /2 0 0 9  
A utoria: Executivo Municipal 
SÚMULA: Altera o artigo I o, § I a, inciso

I, alínea V ,  bem como o artigo 3 o da Lei 
383/2009 , dando outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL D E ICARAÍMA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  EU, P R E F E IT O  MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEG U IN TE LEI:

A rt. 1 Fica alterada a redação do artigo
I o, § I o, inciso I, alínea V ,  bem como o artigo 3 o da  Lei n°. 3 8 3 /2 0 0 9 .

A r t . l°  [...]

§  1 ° [ .: ]

I  -  P ara  o P refeito  M unicipal:
M
b) Em  lo ca lid a d es s i tu a d a s  en tre  151 e 

3 0 0  qu ilôm etros do  M unicípio R $ 2 5 0 ,0 0 ;
[...}

A rt. 3  o. A s v iagen s serã o  a u to r iza d a s  
p o r  P o rta ria  e m itid a  p e lo  chefe do P oder E xecutivo, m ed ian te  
so lic ita çã o  e esp ec ifica çã o  d e ta lh a d a  do  loca l e ra zõ es  do  
deslocam en to .

A rt,2 o. Esta Lei entrará em  vigor na data
de sua  publicação.

Art. 3 o. Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
aos 24 dias do m ês de setembro de 200

mailto:pmicaraima@yahoo.com.br
mailto:icaplanejamento@yahoo.com.br

